
INDICAÇÃO Nº           , DE 2020

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Sugere  que,  no  âmbito  de  sua
competência  supletiva,  o  Excelentíssimo
Ministro  do  Estado  da  Defesa,  Senhor
General  de  Exército  Fernando  Azevedo  e
Silva, viabilize a utilização de microssatélite
para  monitorar  as  regiões  de  fronteira
utilizadas para o tráfico de entorpecentes.

Excelentíssimo Sr. Ministro da Defesa, 

Com cordiais cumprimentos venho por meio deste,  sugerir  a

Vossa Excelência a viabilização de microssatélite para monitorar as regiões de

fronteira utilizadas para o tráfico de entorpecentes.

A  indicação supracitada visa  a  detenção da  tecnologia  para

intensificar a fiscalização das embarcações que trafegam pelo Rio Solimões

para  o  tráfico  internacional  de  drogas.  O  monitoramento  sistemático  será

fundamental  para  o  sucesso  da  fiscalização  e  combate  ao  tráfico  de

entorpecentes.

De acordo com divulgação do jornal "O Globo" nesta segunda-

feira (24), o Ministério da Defesa pretende investir cerca de R$ 145 milhões na

aquisição de um microssatélite para fazer o monitoramento da devastação da

floresta amazônica. As Imagens de satélite são ferramentas que facilitam muito

o trabalho de monitoramento de uma área, portanto, o avanço tecnológico e o

monitoramento via satélite também são capazes de auxiliar a fiscalização na

região amazônica do Alto Solimões, onde o país faz fronteira com o Peru e a

Colômbia,  e  a  recorrência  de  transporte  de  entorpecentes  aponta  para  a

existência de um ponto fraco na fiscalização das embarcações.

A ausência de fiscalização nas fronteiras pode comprometer a

segurança  nacional.  O  aumento  da  criminalidade  e  a  violência  urbana  no

Estado do Amazonas se intensificam em virtude do tráfico de drogas, o que

gera a impressão de que não há mais como detê-lo. Em virtude desta situação,

é preciso usar a tecnologia a nosso favor, para coibir esta prática ilegal que *C
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está por trás de muitos crimes, destruição de lares, prostituição, entre outros

danos ao ser humano.

Certo de poder contar com ações de Vossa Excelência, solicito

especial  atenção  em  atender  estas  medidas,  utilizando  a  tecnologia  do

microssatélite  para  um  monitoramento  mais  efetivo,  e  assim  garantir  a

segurança das nossas fronteiras e evitar os danos causados pelo tráfico de

drogas na região amazônica.

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2020.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal

Republicanos/AM
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2020

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Requer o envio de Indicação ao Poder
Executivo,  sugerindo  viabilizar  a  utilização
de microssatélite para monitorar as regiões
de  fronteira  utilizadas  para  o  tráfico  de
entorpecentes.

.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.  Exª.  seja  encaminhada  ao  Poder

Executivo a Indicação anexa, sugerindo viabilizar a utilização de microssatélite

para  monitorar  as  regiões  de  fronteira  utilizadas  para  o  tráfico  de

entorpecentes.

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2020.

CAPITÃO ALBERTO NETO

Deputado Federal

Republicanos/AM

2020-2764
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